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Natureza: Ação Penal

Processo nº: 202488600317

Réu: ANTONIO THIAGO CASTRO FIGUEIREDO

 

 

TERMO DE AUDIÊNCIA

 

Aos 27 dias do mês de abril setembro de 2024, às 13:00h na sala de audiências da 2ª Vara Criminal de Nossa
Senhora do Socorro, no Fórum Des. Artur Oscar de Oliveira Deda, onde presente se achava a MM. Juíza de
Direito Karyna Torres Gouveia Marroquim Abdala,comigo técnico judiciário, que este subscreve.

Feito o pregão, responderam: a presentante do Ministério Público e o Bel. João Felipe Passos Menezes Reis,
OAB/SE 16722, presente o réu.

Declaradaaberta a audiência, pela Magistrada foi consultado o investigado sobre os
termos do acordo juntado às fls. 137-139 dos autos, sendo confirmada a confissão
espontânea dele, quanto à autoria do fato criminoso narrado nestes autos, bem como a
aceitação voluntária ao acordo. Registre-se que o investigado obrigou-se a pagar prestação
pecuniária no valor total de R$ 2.824,00, em 10 parcelas mensais, com pagamento inicial a
partir de 05.10.2024, a cada dia 05, em razão da prática do crime previsto no art. 306, §1º,
I, da Lei n.º 9.503/97, cujas guias de pagamento serão encaminhadas pela Secretaria do
juízo no contato telefônico do beneficiário, qual seja: 79 99942-3719.

A seguir, pela Juíza foi dito: “Diante do preenchimento dos requisitos legais do benefício
em questão pelo investigado, homologo o acordo firmado entre as partes, conforme o
termo juntado aos autos. Expeçam-se Guias de Prestação Pecuniária e encaminhei-as ao
réu. Como cumprimento dos termos do acordo, certifique-se e sigam os autos ao MP para
eventual extinção da punibilidade. Decisão publicada em audiência, ficando os presentes
intimados.

 

Nada mais havendo a tratar, mandou o MM. Juiz encerrar o presente termo, que, lido e achado conforme por
mim, ___ ,técnica judiciária, segue por todos devidamente assinado.

 

Karyna Torres Gouveia Marroquim ABDALA

Juiz De Direito 

ANTÔNIO TELES LEITE NETO

Promotora De Justiça 
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João Felipe Passos Menezes Reis

OAB/SE 16722

 

Karyna Torres Gouveia Marroquim
Juiz(a) de Direito
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